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Parecer Jurídico 

- Acerca do Projeto de Lei n.° 86, de 30 de setembro de 2021. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando a cedência de 1 (um) 

estagiário para atuar na sede da Defensoria Pública em Carlos Barbosa. 

Pedido de Urgência: Sim 

Referido projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a firmar 

convênio com a Defensoria Pública, com a finalidade de ceder um estagiário 

com o objetivo de desenvolver atividades especificas atribuidas ao ente 

municipal. 

A autorização legislativa para este tipo de convênio advém da 

previsão constante no  art.  43, inciso XV da Lei Orgânica Municipal. 

Não há óbices para a proposição em análise, sendo a mesma 

legal e constitucional. 
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